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JUSTIFICATIVA para a dispensa de realização de chamamento 
público: Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 
com Organização da Sociedade Civil: Casa da Criança de 
Caraguatatuba, CNPJ: 50.322.655/0001-48 tendo como objeto 
a parceria entre o Município e a OSC para desenvolvimento 
de projeto voltado ao acolhimento provisório de crianças e 
adolescentes na faixa etária de 0 a 18 anos pelo período inicial 
de 12 meses, no valor global de R$ 2.064.360,00, devidamente 
cadastrada no COMAS, com expertise para a prestação 
dos serviços assistenciais objeto do termo de colaboração; 
fundamento: art. 30, inc. VI, da Lei Federal nº 13.019/14 e 
no art. 40, inc. IV, do Decreto Municipal nº 638/17; poderá 
ser oferecida impugnação à justificativa para dispensa de 
Chamamento Público, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
publicação do respectivo extrato.

Processo nº: 5595/2022 – vol. 1. Em cumprimento ao art. 
32, §1º, da Lei Federal nº 13.019/14 e ao art. 40 inc. IV, 
do Decreto Municipal nº 638/17, faço publicar o seguinte 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA para a dispensa de realização 
de chamamento público: Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Cidadania com Organização da Sociedade Civil: 
Casa da Criança de Caraguatatuba, CNPJ: 50.322.655/0001-
48 tendo como objeto a parceria entre o Município e a OSC 
para desenvolvimento de ações complementares ao Serviço De 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos na faixa etária de 
06 a 17 anos pelo período inicial de 12 meses, no valor global 
de R$ 670.656,36, devidamente cadastrada no COMAS, com 
expertise para a prestação dos serviços assistenciais objeto 
do termo de colaboração; fundamento: art. 30, inc. VI, da Lei 
Federal nº 13.019/14 e no art. 40, inc. IV, do Decreto Municipal 
nº 638/17; poderá ser oferecida impugnação à justificativa para 
dispensa de Chamamento Público, no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da publicação do respectivo extrato.

Processo nº: 5591/2022 – vol. 1. Em cumprimento ao art. 
32, §1º, da Lei Federal nº 13.019/14 e ao art. 40 inc. IV, 
do Decreto Municipal nº 638/17, faço publicar o seguinte 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA para a dispensa de realização 
de chamamento público: Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Cidadania com Organização da Sociedade Civil: 
Casa da Criança de Caraguatatuba, CNPJ: 50.322.655/0001-
48 tendo como objeto a parceria entre o Município e a OSC 
para desenvolvimento de ações complementares ao Serviço De 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos na faixa etária de 
06 a 59 anos pelo período inicial de 12 meses, no valor global 
de R$ 534.121,35, devidamente cadastrada no COMAS, com 
expertise para a prestação dos serviços assistenciais objeto 
do termo de colaboração; fundamento: art. 30, inc. VI, da Lei 
Federal nº 13.019/14 e no art. 40, inc. IV, do Decreto Municipal 
nº 638/17; poderá ser oferecida impugnação à justificativa para 
dispensa de Chamamento Público, no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da publicação do respectivo extrato.

Processo nº: 5583/2022 – vol. 1. Em cumprimento ao art. 32, 
§1º, da Lei Federal nº 13.019/14 e ao art. 40 inc. IV, do Decreto 
Municipal nº 638/17, faço publicar o seguinte EXTRATO 
DE JUSTIFICATIVA para a dispensa de realização de 
chamamento público: Secretaria de Desenvolvimento Social 
e Cidadania com Organização da Sociedade Civil: Centro de 
Recuperação Humano Renascer, CNPJ: 00.761.763/0001-55 
tendo como objeto a parceria entre o Município e a OSC para 
desenvolvimento de ações complementares em atendimento a 
população adulta em situação de vulnerabilidade na modalidade 
casa de acolhimento pelo período inicial de 12 meses, no valor 
global de R$ 778.765,92, devidamente cadastrada no COMAS, 
com expertise para a prestação dos serviços assistenciais objeto 
do termo de colaboração; fundamento: art. 30, inc. VI, da Lei 
Federal nº 13.019/14 e no art. 40, inc. IV, do Decreto Municipal 
nº 638/17; poderá ser oferecida impugnação à justificativa para 
dispensa de Chamamento Público, no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da publicação do respectivo extrato.

Processo nº: 5585/2022 – vol. 1. Em cumprimento ao art. 32, 
§1º, da Lei Federal nº 13.019/14 e ao art. 40 inc. IV, do Decreto 
Municipal nº 638/17, faço publicar o seguinte EXTRATO 
DE JUSTIFICATIVA para a dispensa de realização de 
chamamento público: Secretaria de Desenvolvimento Social 
e Cidadania com Organização da Sociedade Civil: Centro de 
Recuperação Humano Renascer, CNPJ: 00.761.763/0001-55 
tendo como objeto a parceria entre o Município e a OSC para 
desenvolvimento de ações complementares em atendimento 
a população adulta em situação de rua de ambos os sexos na 
modalidade casa de passagem pelo período inicial de 12 meses, 
no valor global de R$ 773.592,36, devidamente cadastrada 
no COMAS, com expertise para a prestação dos serviços 
assistenciais objeto do termo de colaboração; fundamento: art. 
30, inc. VI, da Lei Federal nº 13.019/14 e no art. 40, inc. IV, do 
Decreto Municipal nº 638/17; poderá ser oferecida impugnação 
à justificativa para dispensa de Chamamento Público, no prazo 
de 05 (cinco) dias a contar da publicação do respectivo extrato.

Processo nº: 5587/2022 – vol. 1. Em cumprimento ao art. 32, 
§1º, da Lei Federal nº 13.019/14 e ao art. 40 inc. IV, do Decreto 
Municipal nº 638/17, faço publicar o seguinte EXTRATO DE 
JUSTIFICATIVA para a dispensa de realização de chamamento 
público: Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 
com Organização da Sociedade Civil: Associação de Combate 
ao Câncer de Caraguatatuba, CNPJ: 06.316.495/0001-49 
tendo como objeto a parceria entre o Município e a OSC para 
desenvolvimento de ações complementares ao serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos na faixa etária de 18 
a 59 anos pelo período inicial de 12 meses, no valor global 
de R$ 300.583,92, devidamente cadastrada no COMAS, com 
expertise para a prestação dos serviços assistenciais objeto 
do termo de colaboração; fundamento: art. 30, inc. VI, da Lei 
Federal nº 13.019/14 e no art. 40, inc. IV, do Decreto Municipal 
nº 638/17; poderá ser oferecida impugnação à justificativa para 
dispensa de Chamamento Público, no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da publicação do respectivo extrato.

Processo nº: 5584/2022 – vol. 1. Em cumprimento ao art. 32, 
§1º, da Lei Federal nº 13.019/14 e ao art. 40 inc. IV, do Decreto 
Municipal nº 638/17, faço publicar o seguinte EXTRATO DE 
JUSTIFICATIVA para a dispensa de realização de chamamento 
público: Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 
com Organização da Sociedade Civil: Associação de Proteção 
e Assistência a Maternidade e a Infância no Período neonatal 
APAMI, CNPJ: 46.807.079/0001-68 tendo como objeto a 
parceria entre o Município e a OSC para desenvolvimento 
de ações complementares ao serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos na faixa etária de 18 a 59 anos pelo 
período inicial de 12 meses, no valor global de R$ 307.368,96 
devidamente cadastrada no COMAS, com expertise para 
a prestação dos serviços assistenciais objeto do termo de 
colaboração; fundamento: art. 30, inc. VI, da Lei Federal 
nº 13.019/14 e no art. 40, inc. IV, do Decreto Municipal nº 
638/17; poderá ser oferecida impugnação à justificativa para 
dispensa de Chamamento Público, no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da publicação do respectivo extrato.

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 
001/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 13489/2021 ESPÉCIE. 
Acordo de Cooperação Técnica na Área Educacional. 
Objeto: Processamento e entrega de alimentação escolar 
com fornecimento de gêneros alimentícios. PARTÍCIPES: 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFSP – CNPJ: 
10.882.564/0001-65 e a PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, CNPJ: 
46.482.840/0001-39; FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 
8.666/93. VIGÊNCIA: 1 (um) ano contado da data da assinatura 
a partir de 27 de outubro de 2021. ASSINATURA: 27/10/2021. 
SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS pelo IFSP e JOSÉ 
PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, pela PREFEITURA.


